
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PROCESSO N.° 

JUIZ AUXL 

TAMtTAÇAo RECLAMANTE: 
L 	 . 	- 

Endereço 	 - 

...i 

ADVQ6ADO: 

Endereço

.

t.-. ......................................................... 

.................. ......... 

R E C L A M ADO  

Endereço  

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	 .. 	. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do més de 

do ano de mil novecentos e 	...... , na Secretaria da 

..........Junta de Conciliaçáo e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 . documentos. 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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E>qÀ: SFDP JU 	flESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇO E JULC/nNTO OU OOINiA - 

_~A

30  

Dia, LOURIVAL FERLIR 	brasileiro, solteito, rcriico, 
residente e domiciliado nesta Capital 	rua 

vdas 	 Unis 	u—i 	1ob via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escritário profissi-
onal, Sito Av.Tocantjns n 9  768, centro, vem mui respeitosarnente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária con-
tra a firma: CiV0LKi3 —  
sediadaà 	ni 	han,çuera ri2 I9Oi 

- Oetor Leste Universitrjo 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 2 de f verc,irc de 1.974 
e demitido injustamente em 28 d.0 	OJJIO iiu 1.974 	e o seu salário era de Cr6OO,00 mcii- 

Que flSO 	declarou-se optante ao FGTS 

Que o reclamante no teve sua cartoira do tabsjjjo allotuda e 
— 

via do presente rcju.er as snotaçes, bem como a comirnicao ao  kixiis- 
tério do Trabalho para os fins previsto no drtigo 53 dâ C.L.T.- 

Que o reclamante ao ser despedido inju z3 iawe1it e  no recebeu 
parcelas db aviso rvio, 132 salério, férias, saltrio retido d,e todo 
o período , horas extrcs no úorério das 7 ns até 23 o 24 ne. e Ir e- 
nizaço 

-x-. 

— 

- 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiOne , 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no naganenro 
das seguintes parcelas; 

vio ,rjio — 0 dios-, . • •.......3r 	600,00 
132 salério 	t 74/1975-6/12 avos- 	. - 	300,00 
Férias proporcionais- 6/12 avos- ......200,00 
Salério retido de 150 das-.. 	 3.000,00 
Horas extras — 750 hs, c120y de acréscimos . 	2.250,00 
FGT 	pede d.e,p. o guias p/movimentaço . . . 	 330 2 00 

i)O'J?AL . .Cr$ 6.630,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, ioc - c ri:c, 1ep n' 
soai da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ O o0, DO 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

Go1_._&—---m4.,, 	1.975,- 

4L 
C. P. F. o 01140 7 491  
C.P.F. no. 002873261 

ORIZ GRAFICA E EDITORA 



1. 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procurdção, LOUEIVIL FioIRA,bra-
si lezro, solt eiro, mecnico, 	 residente 

a Av.das Naçes Unidas—q—",lote6— Setor Universitrio.- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com e3critório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

om os poderes ca cláusula "aO juditia" e fim especial do proporem ação Reclamatória con- 

tra: CHV0IÇS - Ozeas Bezerra Costa - 
Sediada à Av,AI1hsn2'LIera n2 1.985 - Setor Leste Universitrjo.- 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarrn de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia, 30 de maio de 1.975.- 

CÁRTÓRIO DO 1° OPICIO 
RECONHECIMENTO 

RECONHEÇO AFÍR MA - 

GOIÃN1-,3° MAI)( 

Dou fé_E.m,,t 	,'da verdade 

4ntonio di Costa R Vgto- Es 

-, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

ChevcL.-izea Tezerra 'outa 

.Av. 	iniuora, 1.5—etur i.ete Univeruitr±e 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

civ]. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e Julgamento, à 	 ,.....: 	................................................................ 

............................ ,ás1j( ) 

horas do dia2 ) d mês deUh(..75.  ............ ....... ......... ............ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxiro de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente indep endentem ente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cuj : declarações obrigarão o preponente. 

de  
, mrio ......................e  

ftIr(;..0 	' •: 	d.. 	i.. 	 t 



6 

1O/'75 	 39 
	

La i. O 
	

5 

Julho 	 5 

(1h 

111> 

'ert1ico cu 	ta 	 -. 
co 



4- 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ 	T. 1. / 7 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de 19 	, á; 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	 . 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs.  

Vogal representante dos empregadores, e 	 ... 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamação ajuizada por 	
... 	 •.. 	

-- 	 contra 

relativa a 	.,,. ... 

. 	 .-' 	 .. 

o 
- 	no valor de r 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as parte;, 

.d7tC 	 Tcira 

e e recI. aeadc ceraiec 	.VTJeIi eec' SjI v7. 

- 	 1eitre (7 	li:iel 	 7.C- 

:e.:Y?, 7D17 	1 	cc7r1entc' ) 

Je 1: i: JeJ ar:aç17 ae; aute. 

'- . 	 -. .- 	 )• 	
(.-, ',- 

C1 	J:i:. P:e±J7ete 

à 

SUPL• VOGAL P. DOS LWGADOS 

(a 	[ 43 

'J?'7( 



n 

A 	 r 1.r"', 	 o 	roiot, 

rolo 	 , 

T,;.:j.I TTC IIA 	T US 	T2rTY ETA  L.c, 
r2ol. 	r"o Cr o, 2333, 	243 •;flO, 

- 3 	- 

1 
- 
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iixm o • Sr. 

1 	 Dr. Juiz Presidente da Junta de Gonciliaço e Julgamento de 

Goi&nia 

CHEVOLKS-OZEAS BEZERRA DA COdTA, nos autos da reclamat 

trabalhista, que lhe move LOURIVAL FERREIRA, vem, com o devido 

respeito, via de seu procurador que esta assina(m.j.), à fren 

te de V.Exa. a fim de apresentar contestação ao pedido e o faz 

Fios seguintes fatos e fundamentds. 

Na realidae o Rete. no era empregado da Rcda. visto que 

sua permanncia no estabelecimento foi em carter pessoal dado 

a me do Rcte. haver pedido ao prop±ietrio que permitisse sua 

presen.a ali a fim de aprender o oficio demecnico eis que ain 

da no tinha habiiitaço nenhuma e foi nessa qualidade de aprer 

diz que ali permaneceu por 9 semanas nao sendo possibel continu 

ar em vista de haver sido recusado por todos os meenci ,dig'o, 

mecânicos com quem deveria servir de auxiliar aprendiz. 

No houve salrio contratado sendo que conforme o combi-

nado com a me do Rcte. foi-lhe pi go semanalmente a importância 

de Cr$40,00, considerando, entretanto, que mesmo no caso de apre 

diz é dvido o salario minimo a Rcda. reconhece to somente es-

se direito do cte. e depositará em audincia a diferença devi-

da. 

De consequncia nenhum outro direito assiste ao Rce. em 

vista do desacordo com a verdade dos fatos aJr gados em sua re-

clamaço pelo que deverá a ação ser julgada improcedente. 

Protesta provar o acima expoÊto por todos os meios em di 

reito permitido, depoimento Fessoal do Rcte. sue desêe já requer 

testemunhas, pericias,etc. 

Go.28.07.75 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N JCJ -7 71• / 7  

Aos 	1 	dias do ms de EtJGtC do ano de 19 75, ás1 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	ti7: 17, 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ne 	•:.i 	O 

Vogal representante dos empregadores, e 77b a,' t 	C 

Vogal representante dos empregados, para rC)1tc da 

reclamação ajuizada por contra 

relativa a 

1. O, 70 no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
L 

- 	 - 	 .,,.. 

- 

GG77PG Tt 

:cOc. 	 rcctc. , p7ik, 

1 71 

t
uto 

SiJPL VOGAL RLP. DOS EMPREGADORES 
	 $LG3ASTiAO G.j::M 

( 
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P. J. JUS1IÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

LI 

EX1Ci 	DE III 
L..R11FR3 qu nesta data, foi expedi- 

.:ffiOtO 

dpôsito da Impar 

de 4..( 

anIadei*iV0  t9 LÇ 

RINCQL4ÃIUO 

1 

1-OF-- 1-6 

RIL 



T 1 D 	O 

Certifico quea pteeente guia 
foi expedida as  
ssels horas). 

Go 22/08/ 5. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	
Guia n.° 5L.o/75. 

Reclamante - 	urivn 

Reclamado - 	; ivni1's_O'eas Bezerra Costa, 

O Reclamado vai à 	jx 	ConmiCa edera1 de 201
' desta cidade recolher a 

iL.)ortância de CrS 	 9 	 oitc 
 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminada 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	. ....................................... .................Gr 

2 - 	prestação de acordo de fis . ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficial de Justiça ...DE.OI'..JU.DC1AL.............. 

3 - Ao Oficial de Justiça . . 	' 	 ;ço. .e .Ju 1 JarneIito ...... 
4 - Ao avaliador ......... 	

NTA N 90.000 -1

ia  
CO o. 

5 - Ao perito .............. .. 	 L...... 
6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

7- 

TOTAL DO DEPÕSITO• 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

de 	 rost 	de 19 

....... 

2. Via 	(Processo) 	 ..

••• 	
SECRETARIA . 

. .-:
CHEFE 

1 . GU - 1 - 3 

	

- 	 875; - 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3â RGIO 

JUNTA E CONCILIAçÃO E JULGALEITTO DE GCINIA 

LEVANTAMENTO 

C/C/ 90000-1 

Senhor Gerente: 

	

O Sr. Etivio Tei'eir,x 	 r 
vai a essa agnoia da Caixa Economica Federal, levantar e !mportanci 
de Cr$ 87,5 9 06 (oitocentos e setent e cinco crurniro). 
ai em deposito judicial desde o dia 22/08/7s. 	segimdo o proces- 
so Q JCJ— 974/75 	,de reciamaço postulea nor: Lo.jy,] erreira. 

evo11's 0zeis Reztrra Costa. 	contra: 
Jurt'i de Coric1110 • Ju1ento 

sendo  

Sedaçes 

	

Goinia, 26 de 	 do 1.97 5 

- 	 _ 

JUIZ DO TRABALHO 

Ao 
Exmo.Sr. 
Gerente de Caixa Economice Federal 
Âgncie Central 
Nota 

em mgos: 
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PODER JUDCÂRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3l REGIÃO 

COCLL\ÇÂO E .JULGAMNTO 

TMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

P'Oc JOJ  

/c 	,dias do mês & 	 do ano de mil novecentos 

e 	1 	 nesta cicade ae 	 , na secretaria 

desta Junta de ConciliaQào e Julgamento, perantc mim, chefe de Secretaria, 

comparecoram o reclama'ito 	1 	1 

(Represantaço quando houver 
e o reclamado 	 C 	

• 	 e por êste 
(aepesentaço Quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a -------------------- acordo celebrado 	presente 
dsô pr!erui. 

ee reclamago fazia entrega ao Reclamante da importncja de C$ 
----------------------------------------------------- 

ïn 	 e 	 1* 

TJ nÇ n7)/T relativa ao 

Pelo reclamante oi lito que recebia a mencionada importnc1a, que 

contou e achou certa, canco por êsto têro, ao Reclaoado, plena, geral e 

irrevogâvel quita O para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reolamaçijo, seja a que t1tlo fôr. 

E para constar, foi lavrado êste t;;rmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 



975/75-sa. 

07 outubro 	75 

IlmQ. Sr. 

Pelo preaente, fica V. Sa &  notiiQdo a 
r perante esta Juata de Conci1jao e Ju1ante d 

?rça Cívica, nQ 226—centro, a fim de P&6araQ cusijas processu... 
ais no vator de Cr65902(j3essenta e cinco cruzeiros e dois centa

01 
vos) relatjv-as ao processo JCJ-31Q 974/75, em que V. 3a.recl 

do e Lourival Ferreira_rec1ante, sob pena de execuço 

Atenciosaniente, 

AA4z 

Bel,au10 Roberto Pleury da Silva e 3 
Diretor de iecretarja 

IlnQ, Sr. 

Chevolks_Ozeas Bezerra Coata 

Av. Anhanuera, nP  1.985—Setor Leste Universitrjo 
Nesta 

c res dtn tol ez.t11  • 

eorrepr.;-. !3 v4' ' t13hG 

Posta b. 0  

•1 



o 	
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o 
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Ii 

1 
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kTRUÇÕE 
rO.j$ç4 DO TR4BALHO 

OiGAo EXPEDIDOR 	JCJP lO 	L 	 E 00 ' ESsO 

RECLAMANTE (S) 	
jvc,j. errelra 	 - ii 

RECLAPAADO (A) L iiev 1k 	 11. 'osta, 
EXPOIDA EM 	1.5110/75, 

rUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

MODELO APROVADO PELO ATO DEcLAsATÓRIO 

RUBRICA DO rulI;U,rlIJ 	 O 	 - 

MOOIO APROVADO PI (1 ATO O[C{kRATÓRIO 

O- 



CE R T I DXC 

Certifico que, em obediência ao provimento 
Q 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularrnente pagos, estan-

do, assim o processo em cond1çes de ser 

arquivado. Dou f. 

IL 	
n 	de ç;iS 

	
de 197 

Ch4 de Sec±'et'aria 

CONCLUSXO 

sesta data, faço corc1usos os presentes 

autos ao MM. Juiz Preaidente. 
Dta sunra.. 

Conclusos 

Ik 

Arquive 'e, dando-se baixa na Distri-

buiçao. 

ta au 

/ 

- Juiz Presidente 
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SECRTAjUO 	
) 
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PODER JUDCIÀRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÂO 
JUNTA 	COuAç!Âo E JULGAMENTO 

T25M0 DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. JGCJ n2.  
- 

Aosdias do mês de do ano de mia. novecentos 

e 	-- , nesta cidade de , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamenco perante mim, chefe de SecretarIa, 

compareceram o reclamante 
T nuri 	1 	(aepre6eptaço quaneo houver) 

e o reclamado 	 --- - - -- - 

	

- -  - 

	e por ôsto 
,rptaçAo qud QjIver) 

do cor cekb 
- 

r8 do último me foi dito que, sui cumprimente a--------------------- a 	 na presente aciseo prornu 

reolaeaQo fazia entrega ao Reclamante da importân 	 * 

	

rjnco 	- I 1 'õ.j. 
relativa ao 

- E •----  ih 

Pelo reclamante foi iio que recebia a mencionada importnoIa, que 

contou e achou certa, dando por êsto tôrmo, ao RenlaDado, plena, geral e 

irrsvogável quitaçao para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste têrmo, que vai aasiiado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 



'F 1 

erttfqoquea peeente '.ui 
rol expedida as 16, 	(-!' 
ssels horas). 	 • 

Go 0  22JO8/7, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n. °  JCJ - 	 Guia n. 	;LE/75. 
Reclamante - 	bur1.vaa 
Reclamado - 	' ievo1s')zeaS bezerra Coeta. 

O Reclamante vai 	 On'tC' 	edtJra1 de 	
desta cidade receber a 

importância de CrS 	 ( 	o'it' 	e' 	 ro /rU7  

para quitação das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	.........................................................Cr 

37 ri,  rn - 	prestação do acordo de fis. ................................. CrS 
3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	................... . 	......................... CrS 
2 - Ao Oficial 	de Justiça 	. Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	. 
. 

Cr$ Junta çie .P . e • 	............ 

de Goiânia — Gotas 

ii 2: :::°' A Mb 90 000-1 Cr$ 

6 - Ao sindicato 	assistente (Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7— 
Cr$ 

TOTAL DO 	DEPÓSITO: ..................... 	 . 	......... CrS 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá 	validade, 	após autenticação 	mecânica 	efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar 	as 	quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As 	despesas 	processuais 	serão 	creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

J'liriii, 22 de 	ago!tc 	de 19 

Via - (Ag. Arrecadadora) 	
CHEFE DE SECRETARIA 

1-GU-1-3 



C 	1. 
'rttf 4 eo quea peeente $uI 

rol expêd da s  
sels !ors). 

(io, 22108/'r. 

/ 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	 Guia fl.°  

Reclamante - 	
)' 

Reclamado - 	 Coata. 

O Reclamante vai 	., 	 4ca 1 deral de 	• desta cidade receber a 

- importancia de Gr$  

). para quitação das parcelas abaixo discriminadaa; 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	.........................................................Cr 

prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis . .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao 	Oficial 	de 	Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça .... DELU. ::). .JUDJC1.AL ........ 	Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	... • e•  COiiçt0 . 

.... 

Cr$ 

4 - Ao 	avaliador 	........... 
de Goiânia 

- Goiás Cr$ ....
CONrA N° 90.000-1 

5 - Ao perito 	............... -r----._________ Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL DO 	DEPÕSJTO . ............................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá 	validade, 	após autenticação 	mecânica 	efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar 	as 	quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As 	despesas 	processuais serão 	creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 
, advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

- 	de 	 ost' 	de 19 

CHEFE DE SECRETARIA 
5. Va - (Processo) 

1-OU-1-3 


